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4.1 - Limpeza da Obra 

 

Após a conclusão dos serviços a contratante procederá à limpeza da obra 

através da remoção do entulho e detrito porventura existente e da varrição de toda a 

superfície do pavimento, entregando a referida construção devidamente limpa e em 

condições perfeitas para o tráfego. 

 

4.2 - Caiação de meio fio 

 

O meio fio deverá ser pintado na cor branca, utilizando-se de equipamento a 

brocha ou trinchão. 

 

4.3 - Placa de inauguração de obra em alumínio 0,50 x 0,70 m 

 

Corresponde o serviço de fornecimento e instalação da placa de inauguração, 

seguindo o modelo definido pelo município.  

 

 

5 - ENTREGA DEFINITIVA DA OBRA 

 

A entrega definitiva da obra só poderá ocorrer após terem sido realizadas 

todas as apropriações e medições inclusive de eventuais acréscimos expressamente 

solicitados pela CONTRATANTE e/ou modificações e observado que eventuais 

defeitos foram absolutamente sanados. 

 

Tobias Barreto/SE, 21 de maio de 2026. 
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